
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO

ANO VIII                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 17 DE MARÇO DE 2014                           Nº 049

PORTARIA Nº 156,  DE 10 DE MARÇO DE 2014.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder gratificação a Servidora MARIA DALVACI N. DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 04922, Servidora lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, gratificação no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 10 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 157,  DE 11 DE MARÇO DE 2014.

                                                      Concessão de Diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287/2009 de 20 de abril de 2009.

R E S O L V E: 
Art. 1° - Autorizar a concessão de 03 (três) e diária no valor de R$ 295,00 

(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando o valor de R$ 885,00 (oitocentos e 
oitenta e cinco reais), ao Servidor, LUIS HENRIQUE NÓBREGA DE FARIA GOMES, 
Secretário Municipal de Finanças, para cobertura das despesas de viagem à Brasília 
(DF), no período de 17 a 19 de março do em curso, para participar do encontro Nacional 
dos Municípios, sobre convênios de repasses de recursos no âmbito da Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 11 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 158, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

                 Exonera Assistente Técnico  Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a Servidora ANGELA MARIA BASILIO DOS SANTOS 

EUZEBIO, do exercício do cargo de Assistente Técnico Operacional I/ Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Juventude Esporte e Lazer.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar da data de 01 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 164, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

                  Nomeia Assessoria Jurídica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora DALYANA OLYMPIA SAMPAIO ALVES, para 

exercer o cargo de Assessora Jurídica/ Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo, em exercício no Gabinete Civil.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 165,  DE 13 DE MARÇO DE 2014.

                                                      Concessão de Diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287/2009 de 20 de abril de 2009.

R E S O L V E: 
Art. 1° - Autorizar a concessão de 02 e 1/2 (duas e meia) diárias no valor de 

R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), totalizando o valor de R$ 737,50 
(setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), ao Servidor ABEL SOARES 
FERREIRA, Secretário Municipal de Educação, para cobertura das despesas de 
viagem à Brasília (DF), no período de 17 a 19 de março do em curso, para participar do 
encontro Nacional de Municípios e acompanhar os programas do FNDE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 166,  DE 13 DE MARÇO DE 2014.

                                                      Concessão de Diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287/2009 de 20 de abril de 2009.

R E S O L V E: 
Art. 1° - Autorizar a concessão de 02 e 1/2 (duas e meia) diárias no valor de 

R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), totalizando o valor de R$ 737,50 
(setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), ao Servidor SAULO 
NAZARENO DE MESQUITA CARVALHO, Secretário Municipal de Planejamento e 
Orçamento Participativo, para cobertura das despesas de viagem à Brasília (DF), no 
período de 17 a 19 de março do em curso, para participar do encontro Nacional de 
Municípios. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
GABINETE DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 167,  DE 13 DE MARÇO DE 2014.

                                                      Concessão de Diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287/2009 de 20 de abril de 2009.

R E S O L V E: 
Art. 1° - Autorizar a concessão de 02 e 1/2 (duas e meia) diárias no valor 

de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), totalizando o valor de R$ 737,50 
(setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), ao Servidor LEONARDO 
VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO, Consultor Jurídico, para cobertura das despesas 
de viagem à Brasília (DF), no período de 17 a 19 de março do em curso, para participar 
do encontro Nacional de Municípios. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 169, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor LUIZ CARLOS BEZERRA, do cargo de 

Assistente Técnico Operacional I, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos  a 06 de março de 2014.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 170, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor ANTÔNIO PEDRO DE AGUIAR, do cargo de 

Assistente Técnico Operacional II, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos  a 06 de março de 2014.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 171, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor IVANILDO ALEXANDRE TEIXEIRA, do cargo 

de Assistente Técnico Operacional II, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos  a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 172, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor MANOEL CESÁRIO MONTEIRO, do cargo de 

Assistente Técnico Operacional I, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos  a 06 de março de 2014.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 173, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a Senhora DIANA DOS SANTOS FERNANDES DA 

SILVA, do cargo de Assistente Técnico Operacional II, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos  a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 174, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor JOÃO BATISTA SANTOS DO NASCIMENTO, 

do cargo de Assistente Técnico Operacional I, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos  a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 175, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora VANELISE DA SILVA SOARES ARAÚJO, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional I, da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 176, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora EUNICE DE SOUSA ROCHA, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional I, da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 177, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora RUBIA SILVA BARRETO, para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional I, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 178, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora FRANCISCA ERINALVA LIMA DA SILVA, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II, da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 179, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora LUIZA DA SILVA LIMA SANTOS, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional II, da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 180, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Senhor JOÃO GABRIEL DA SILVA, para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional II, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 181,  DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder gratificação a Servidora EDINALVA LOPES DANTAS 

DOMINGOS, matrícula nº 07450, Servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
gratificação no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 182,  DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder gratificação ao Servidor GIVANILDO VENTURA 

MARQUES, matrícula nº 07237, Servidora lotada na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, gratificação no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 183, DE 17 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Diretora de Divisão de Planejamento e Coordenação 
do Departamento Municipal de Trânsito.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei n° 892/1999, que dispõe sobre a  criação do Departamento 
Municipal de Transito – DEMUTRAN,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora LUCIANA VIEIRA DA SILVA FARIAS, para 

exercer o cargo de Diretora de Divisão de Planejamento e Coordenação do 
Departamento Municipal de Trânsito.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE  CONVÊNIO Nº 007/2014

1.NÚMERO DO CONVÊNIO: 007/2014.
2.CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 

através da Secretaria Municipal de Educação.
3.CONVENENTE: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UNDIME/RN.
4.OBJETO: O presente instrumento tem por objeto, por meio de 

transferência de recursos financeiros pela CONCEDENTE, Articular, mobilizar e 
integrar os dirigentes municipais de educação para construir e defender a educação 
pública com qualidade Social.

5.VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta 
reais).

6.DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2014.
7.DATA DO TÉRMINO: 31 de dezembro de 2014.
8.ASSINATURAS:
·Secretário: Abel Soares Ferreira;
·Presidenta: Maria Edineide de Almeida Batista. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2014

Após efetuar a análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos fins e direitos, 
o processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014, acatando sem ressalvas a 
conclusão final do Pregoeiro, após negociação de preços, e adjudicando a(s) 
proposta(s) vencedora(s) da Licitação acima mencionada ao(s) licitante(s): 
PESCADOS FISH LTDA., no valor total de R$ 143.760,00 (cento e quarenta três mil 
setecentos e sessenta Reais). São Gonçalo do Amarante, 14 de março de 2014. - Jane 
Cleide de Oliveira - Secretária da SEMTASC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2014

O Pregoeiro da PMSGA/RN torna público que no dia 28 (vinte oito) de março de 2014, 
às 09h., fará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço, registro 
de preços para futura aquisição de material de consumo médico - hospitalar. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço: . -  São Gonçalo do 
Amarante 17 de março de 2014. Edilson Medeiros César de Paiva Júnior. Pregoeiro

ATO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2014

O Pregoeiro da PMSGA/RN torna público que no dia 02 (dois) de abril de 2014, às 09h., 
fará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço, registro de preços 
para futura aquisição de medicamentos. O Edital poderá ser adquirido no endereço: 

. São Gonçalo do Amarante, 17 de março de 2014. Edilson 
Medeiros César de Paiva Júnior. Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº..........: 28/2014
ORIGEM......................: Sem licitação nº  11121301/2013
CONTRATANTE........:  Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE
CONTRATADO..........: Layout  Informática Processamento de Dados S/C Ltda
OBJETO......................:  Licença de uso e Manutenção de Sistema Informatizado, 
Folha de pagamento e Contra cheque, Conversão de Base, Importação, Conferência e 
Validação.
VALOR TOTAL..........:  R$  6.336,00 (Seis  mil  trezentos e trinta e seis reais )
P R O G R A M A D E  T R A B A L H O :  D o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a :  11 / 2 0 1 4  
00080.00080.00004.00122.00034.2.000068.3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA..................: 02  de  janeiro  de 2014 a 31 de  dezembro de 2014.

                                       Afonso Cordeiro dos Santos                       
                                              Diretor presidente    

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO-LRO

PISAMAR INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, 18.955.988/0001-08, torna público que 
está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA a Licença de Regularização de Operação – LRO para o beneficiamento 
de camarão e fabricação de gelo, localizada na Rua Cristo Rei, n° 27, Jardim Lola, São 
Gonçalo do Amarante/RN.

ADRIANA CAVALCANTI BARRETO DE PAIVA
Sócia                                       

www.saogoncalo.rn.gov.br

www.saogoncalo.rn.gov.br

SAAE

LICENÇA

http://www.saogoncalo.rn.gov.br/
http://www.saogoncalo.rn.gov.br/
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